
PODER LEGISLAT]\/O

PORTARTA N" 0(N/2026 - CMR/P!

Dispõe sobre o nomeoçôo de
Auxiliqr Adminislrqtivo Selor

Jurídlco.

A PRESIDENTE DA CÂtUeRe MUNICIPAI DE REGENERAçÃO, Estodo do Piouí, Sro.

Joqueline Mendes de Limo, no uso de suos otribuições legois e regimentois, com
fundomento no Lei Orgônico do Município, no ort. 37 do ConstituiçÕo Federol,

bem como no Lei Municlpol oriundo do Projeto de Lei no 001 12026, que instituiu e

orgonizou o estruturo odministrotivo dq Cômoro Municipol de RegeneroÇÕo/Pl,

especiolmente os orts. lo,20, 4o,'l I e o §2o do orl.2o, que outorizom o provimento

de corgos em comissõo por livre nomeoçõo e exoneroçõo,

RESO[VE:

Art. lo Nomecrr o Srq. Vonesso Corvolho de Souso, CPF no O79.454.703-ó0, poro

exercer o corgo de Auxilíor Administrotivo - Setor Jurídico do Cômoro Municípol de

Regeneroçõo/Pl.

Art.2o Esto Portorio entro tem seus efeitos retrootivos o 2 de fevereiro do conente

ono.

RegeneroÇõo/Pl, l0 de fevereiro de 2026.
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